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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.763, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
Implanta e normatiza o Protocolo de 
Enfermagem na Atenção Primária 
à Saúde – Módulo 1:  Saúde da 
Mulher - Capítulo 5 - Assistência de 
Enfermagem à Mulher Durante o 
Pré- Natal.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017, que Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 94.406, de 08 de junho 
de 1987, que regulamenta a Lei nº 7.498/86, no artigo 8º, 
incisos I, alíneas “c” e “f” e II, alíneas “c”, “g”, “h”, “i” e “p”;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho 
1986, no seu artigo 11, inciso I, alíneas “i”e “j” e inciso II, 
alíneas “c”, “f”, “g”, “h” e “i”, que dispõe sobre o Exercício 
Profissional da Enfermagem;

CONSIDERANDO que para uma efetiva assistência 
ao paciente sem risco faz-se necessária a solicitação 
de exame de rotina e complementares e a prescrição 
adequada de medicamentos em programa de saúde 
pública pelo enfermeiro (a), instituído em rotinas 
aprovadas pela instituição de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar, no 
âmbito municipal, as atividades inerentes aos enfermeiros 
integrantes das Unidades de Saúde e de equipes que 
compõem a Estratégia de Saúde da Família;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.979, de 12 de 
novembro de 2019, que “Instituiu o Programa Previne 
Brasil”, que estabelece novo modelo de financiamento 
de custeio da Atenção Primária à Saúde, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde, e a necessidade de qualificar 
indicadores alcançados pelas equipes credenciadas nos 
quesitos referente ao pré-natal;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação 
e fortalecimento do Plano de Ação Regional da Rede 
Cegonha,

DECRETA:

Art. 1º - Implanta e normatiza o Protocolo de 
Enfermagem na Atenção Primária à Saúde – Módulo 
1: Saúde da Mulher - Capítulo 5  - Assistência de 
Enfermagem à Mulher Durante o Pré- Natal, do COREN 
–SP, no âmbito da Atenção Básica  de Lins da Secretaria 
Municipal de Saúde de Lins.

Art. 2º - Autoriza o(a) Enfermeiro(a) das Unidades 
Básicas de Saúde  a realizar consultas de enfermagem, 
encaminhamentos para especialidades médica/
profissionais da saúde de apoio, solicitar exames de rotina 
e complementares e prescrever medicações, conforme 
protocolo supracitado ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, observadas as disposições legais da 
profissão.

Art. 3º - Os profissionais de enfermagem inseridos 
em UBS/USF serão capacitados quanto às normas para 
assistência ao pré-natal, à prescrição de medicamentos e 
solicitações de exames de rotina ao pré-natal.

§ 1º - A capacidade técnica para execução dos 
dispostos no protocolo será mediante a certificação 
expedida por membros designados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

§ 2º - Será constituída uma Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, com vistas à implantação 
e normatização do Protocolo de Enfermagem na Atenção 
Primária à Saúde – Módulo 1:  Saúde da Mulher -  Capítulo 
5 - Assistência de Enfermagem à Mulher Durante o Pré- 
Natal, do COREN –SP, de consultas de enfermagem, 
prescrição de medicamentos e solicitação de exames de 
rotina e complementares pelo Enfermeiro (a).

Art. 4º - Fica estabelecido que os medicamentos 
e exames descritos nos Anexos I e II, deste Decreto, 
somente poderão ser prescritos/solicitados pelos(as) 
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enfermeiros(as) inseridos nos programas de saúde 
pública, regulamentados pelo Ministério da Saúde, 
em funcionamento na rede municipal de saúde e para 
o âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Lins, 
podendo ser acrescidos/atualizados automaticamente 
desde que, regulamentado pelo Ministério da Saúde.

§ 1º - As prescrições ou solicitações de exames 
deverão ser feitas com os dados completos do paciente, 
data da prescrição e preferencialmente no sistema de 
informação vigente na Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º - A prescrição de medicamentos será restrita aos 
profissionais enfermeiros inseridos na Atenção Básica, e 
a  dispensação autorizada nas farmácias da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 19 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

1 - PROGRAMA SAÚDE DA MULHER – ASSISTÊNCIA 
AO PRÉ NATAL

Protocolo de Saúde da Mulher – Capítulo 5 -  
Assistência de Enfermagem à Mulher Durante o Pré-
Natal, do COREN–SP, hospedado em:

h t t p s : / / p o r t a l . c o r e n - s p . g o v. b r / w p - c o n t e n t /
uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-
primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-mulher.pdf

ANEXO I
RELAÇÃO DE EXAMES AO PROTOCOLO DE 

ENFERMAGEM

Item: Exames autorizados:

01	 Tipo sanguíneo e fator RH

02	 Teste de coombs indireto

03	 Hemograma Completo

04	 Eletroforese de Hemoglobina

05	 Glicemia de Jejum

06	 Teste de Tolerância a Glicose

07	 Teste rápido para HIV

08	 Teste rápido para Sífilis

09	 Teste rápido para Hepatite B

10	 Teste rápido para  Hepatite C

11	 VDRL

12	 Toxoplasmose IgG e IgM

13	 Urina I

14	 Urocultura e Antibiograma

15	 Parasitológico de Fezes

16	 Teste Rápido para Gravidez

17	 BHCG
ANEXO II

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS AO PROTOCOLO 
DE ENFERMAGEM

Item: Medicamentos autorizados:

01	 Sulfato Ferroso 40 mg

02	 Acido fólico  0,4 mg

03	 Hidróxido de alumínio

04	 Soro fisiológico nasal

DECRETO Nº 12.766, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.103, de 19/11/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL
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Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0281 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 02 – 300.0132 – Material de 
Consumo......................................R$ 900.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente da 
transferência de recursos financeiros repassados através 
de Emendas Estaduais.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.767, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 720.000,00 (setecentos 
e vinte mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.104, de 19/11/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0885 - Funcional: 10.302.0075-2.083

3.3.50.43.61 - 05 – 312.0044 – SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO.HOSP.
STA.CASA DE LINS....................................................R$ 720.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 

arrecadação, oriundo do Ministério da Saúde, conforme 
Portaria nº 2.730, de 14/10/21, de acordo com o artigo 43, 
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.768, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.105, de 19/11/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0912 - Funcional: 10.301.0075-2.023

3.3.90.30.00 - 05 – 800.0015 – Material de 
Consumo.........................................R$ 100.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o excesso de arrecadação, 
destinado ao custeio dos serviços de Atenção Primária 
à Saúde, conforme Portaria nº 2.940, de 27/10/21, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Lins, 23 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.769, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 530.000,00 (quinhentos 
e trinta mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.106, de 22/11/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA

Ficha: 0259 - Funcional: 10.122.0075-2.003

3.3.90.30.00 – 01 – Material de Consumo...........................................R$   
25.000,00

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0276 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL....R$ 300.000,00

Ficha: 0278 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.14.00 - 01 – Diárias – Pessoal Civil.................................................
R$   15.000,00

Ficha: 0280 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 01 – Material de Consumo..................................................
R$   75.000,00

Ficha: 0285 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física...................................R$   90.000,00

Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0354 - Funcional: 10.305.0075-2.072

3.3.90.39.00 -01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.................................R$   25.000,00

Total da Suplementação..............................................R$ 530.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito pelo artigo 1º, 
a anulação de despesas orçamentárias, de acordo com 
o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO

Ficha: 0504 - Funcional: 09.272.0082-0.001

3.1.90.01.00 - 01 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
Reformas..........................R$ 100.000,00

Ficha: 0505 - Funcional: 09.272.0082-0.002

3.1.90.03.00 – 01 – Pensões.......................................R$   80.000,00

Unidade: 02.16.01 - SECRETARIA MUN. DESENV. SUSTENTADO E 
RELAÇÕES INSTITUIÇÕES

Ficha: 0804 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.1.90.11.00 - 01 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL..R$  350.000,00

Total da Anulação...................................R$ 530.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.770, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.107, de 22/11/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
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PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0580 - Funcional: 08.243.0081-1.614

4.4.50.42.09 - 08 – 510.0000 – Auxílio ao Centro de Formação do 
Mirim.....................R$ 20.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0694 - Funcional: 08.243.0081-2.904

3.3.50.43.81 - 08 – 510.0000 – Subvenções Sociais-Creche Garoto do 
Bairro...............R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 23 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 23 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Pauta das Sessões
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Orçamentos
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